
Sigilo fiscal não abrange livros contábeis das empresas

A contabilidade das empresas não conta com sigilo fiscal. Foi o que definiu a 4ª Turma Especializada do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região ao rejeitar a ação movida por uma indústria para tentar anular os
autos de infração emitidos pela Fazenda. Segundo a empresa, a autuação foi feita com base nos seus
livros contábeis — e esses documentos foram obtidos de forma ilegal.

Os autos de infração cobram o imposto de renda sobre a pessoa jurídica, assim como as contribuições
sobre o lucro líquido e que se destinam aos programas de Integração Social e Financiamento de
Seguridade Social (PIS e Cofins, respectivamente), referente aos anos de 1992 e 1993.

Ao analisar o caso, o juiz federal convocado Alexandre Libonati de Abreu, que relatou o processo, não
aceitou os argumentos apresentados pela empresa. De acordo com ele, os documentos que embasaram a
autuação não foram obtidos na sede do contador da parte, mas foram apresentados pela própria após
intimação.

Na avaliação do relator, os livros e documentos contábeis que serviram para a autuação não são
protegidos pelo sigilo fiscal. E ainda que o fossem, o sigilo não poderia ser oposto à administração no
exercício de sua atividade fiscalizatória própria.

“Não há qualquer comprovação da suposta ilegalidade ou mesmo da forma pela qual se deu a apreensão
na sede do contador, de modo a se analisar a eventual ocorrência de vício”, registrou Libonati.
Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-2.
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